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INDICAÇÃO Nº 4177/2025

Indica nivelamento e colocação 
de cascalho na rua Antônio 
Benedito Delfino no Jd. Santa 
Alice

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir nivelamento e colocação de cascalho 
na rua Antônio Benedito Delfino no Jd. Santa Alice

Justificativa:

O nivelamento e a colocação de cascalho nas ruas do Jd. Santa 
Alice é uma medida necessária diante das condições precárias de 
trafegabilidade enfrentadas pelos moradores e usuários dessas vias. Em 
períodos chuvosos, as ruas tornam-se escorregadias, com formação de lama, 
buracos e erosões, dificultando o acesso de veículos, inclusive de serviços 
essenciais como transporte escolar, ambulâncias, coleta de lixo e veículos de 
abastecimento.

As más condições das vias comprometem a segurança dos 
usuários, causam danos frequentes aos veículos e prejudicam o deslocamento 
diário de trabalhadores e produtores rurais, além de dificultar o escoamento da 
produção agrícola local. Já em períodos de estiagem, o excesso de poeira gera 
transtornos à saúde da população, afetando a qualidade de vida dos moradores.

A aplicação de cascalho é uma solução eficiente e de custo 
relativamente baixo, que melhora a compactação do solo, facilita a drenagem 
das águas pluviais e garante melhores condições de circulação ao longo do ano. 
Essa intervenção contribui ainda para a valorização da área rural e para a 
manutenção adequada das vias públicas.
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DIANTE DO EXPOSTO, justifica-se a necessidade da colocação 
de cascalho nas ruas do Santa Alice, visando assegurar melhores condições de 
mobilidade, segurança e qualidade de vida aos moradores, bem como garantir o 
pleno acesso aos serviços públicos essenciais.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 16 de dezembro de 2025.

JUCA BORTOLUCCI
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 16 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4958BRPYJ1T1U8VK  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4958-BRPY-J1T1-U8VK
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